
.-PREFEITURA MUNICIPAL .,......__ __ 
SAO lOURéNCO DA MATA 

sa::eert::r---lllPl5PP?rDa 
DECISÃO PELO TRABALHO 

GABINETE DO PREf7EITO 

São Lourenço da Mata, 10 de janeiro de 1994. 

LEI NQ 1.860/94 • 
• 

EMENTA: Cria Cargos na Administra 

ção Direta, e dá outras 

providências, 

O Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais , 

e de acordo com o que dispõe o Artigo 60, XIII, da Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10 - Ficam criados, no Quadro do Magistério, desta Pre 

feitura, para preenchimento mediante Concurso Público, os cargos 

abaixo descriminados: 

T - Pré-Escolar a 4ª Série 150 (cento e cinquenta) vagas; 

II - Práticas Comerciais 04 (quatro) vagas. 

Art. 2Q - Aos cargos ora criados, serão atribuidos vencimen 

tos iguais áqueles pagos atualmente aos funcionários da Rede Munici 

pal rlc Ensino. 

rt, 30 - O Chefe do Poder Executivo poderá atribuir gratifi 

caçoes, a título de ajuda de custo, aos Servidores que necessitem 

iner0.ntes ao cargo que ocupa, inclusive fora do Município e do Esta 

do. 

Art. 40 - As despesas decorrentes nesta Lei, correrão por 

conta ~as dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua' 

publjcação, revogadas as disposições em contrário. 
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